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SEÇÃO I

PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 41.502, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2020
Abre crédito suplementar no valor de R$ 18.689.460,00 (dezoito milhões, seiscentos e oitenta e nove
mil, quatrocentos e sessenta reais), para reforço de dotações orçamentárias consignadas no vigente
orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 100, VII,
da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 5º, IV, da Lei nº 6.482, de 09 de janeiro de
2020, e com o art. 41, I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de
março de 1964, e o que consta do processo nº 00060-00501314/2020-63, DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Fundo de Saúde do Distrito Federal, crédito suplementar no valor de R$
18.689.460,00 (dezoito milhões, seiscentos e oitenta e nove mil, quatrocentos e sessenta reais), para
atender às programações orçamentárias indicadas no anexo II.
Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado, nos termos do art. 43, § 1º, III, da Lei
nº 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação de dotação orçamentária constante do anexo I.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de novembro de 2020
133º da República e 61º de Brasília

IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 41.503, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2020
Abre crédito suplementar no valor de R$ 339.625,00 (trezentos e trinta e nove mil, seiscentos
e vinte e cinco reais), para reforço de dotação orçamentária consignada no vigente orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o art.
100, VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 5º, I, “b”, da Lei nº
6.482, de 09 de janeiro de 2020, e com o art. 41, I, das Normas Gerais de Direito Financeiro,
aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta do processo nº 00391-
00007320/2020-50, DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Instituto do Meio Ambiente e Recursos Hídricos do Distrito Federal,
crédito suplementar no valor de R$ 339.625,00 (trezentos e trinta e nove mil, seiscentos e
vinte e cinco reais), para atender às programações orçamentárias indicadas no anexo II.
Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado, nos termos do art. 43, § 1º,
II, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pelo excesso de arrecadação proveniente de
recursos da fonte 157 - compensação pela utilização de recursos minerais.
Art. 3º Em função do disposto no art. 2º, a receita fica acrescida na forma do anexo I.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de novembro de 2020
133º da República e 61º de Brasília

IBANEIS ROCHA

Documento assinado digitalmente, original em https://www.dodf.df.gov.br



DIÁRIO OFICIAL
DO DISTRITO FEDERAL

Redação, Administração e Editoração: 
Anexo do Palácio do Buriti, Sala 102, Térreo. 
CEP: 70075-900, Brasília/DF. 
Telefones: (0XX61) 3961-4503 - 3961-4596 

IBANEIS ROCHA
Governador

MARCUS VINICIUS BRITTO
Vice-Governador

GUSTAVO DO VALE ROCHA
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

RAIANA DO EGITO MOURA
Subsecretária de Atos Oficiais

ANTÔNIO PÁDUA CANAVIEIRA
Subsecretário de Tecnologia da Informação

DECRETO Nº 41.504, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2020
Abre crédito suplementar no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), para reforço de
dotação orçamentária consignada no vigente orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 100, VII,
da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 5º, I, “a”, da Lei nº 6.482, de 09 de janeiro de
2020, e com o art. 41, I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de
março de 1964, e o que consta do processo nº 00063-00005360/2020-51, DECRETA:
Art. 1º Fica aberto à Fundação Hemocentro de Brasília, crédito suplementar no valor de R$ 250.000,00
(duzentos e cinquenta mil reais), para atender à programação orçamentária indicada no anexo II.
Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado, nos termos do art. 43, § 1º, III, da Lei
nº 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação da dotação orçamentária constante do anexo I.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de novembro de 2020
133º da República e 61º de Brasília

IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 41.505, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2020
Altera o Decreto nº 18.955, de 22 de dezembro de 1997, que regulamenta o Imposto sobre
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe conferem o
art. 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e o art. 78 da Lei nº 1.254, de 8 de
novembro de 1996, e tendo em vista o disposto no Convênio ICMS 106, de 9 de julho de
2010, com a alteração introduzida pelos Convênios ICMS 101, de 2 de setembro de 2020, e
107, de 14 de outubro de 2020, DECRETA:
Art. 1º O Caderno I do Anexo I ao Decreto nº 18.955, de 22 de dezembro de 1997, passa a
vigorar com as seguintes alterações:
“.....................

ITEM/
SUBITEM

DISCRIMINAÇÃO CONVÊNIO EFICÁCIA

.............. ................................... ......... ....................

132

Saída do sanduíche “BIG MAC” das lojas próprias e
franqueadas da Rede McDonald´s que participarem do
evento “Mc Dia Feliz” e que destinarem integralmente
à Associação Brasileira de Assistência às Famílias de
Crianças Portadoras de Câncer e Hemopatias –
ABRACE (CNPJ nº 01.973.478/0001-60) a renda com
a venda dos referidos sanduíches, após dedução de
outros tributos. (NR)

ICMS 101/20
 
..........

01/11/20 a
31/12/20
 
....................

132.1

O benefício previsto neste item será aplicado
exclusivamente às vendas do sanduíche “Big Mac”,
ocorridas durante um dia a cada ano, quando da
realização do evento “McDia Feliz” e é condicionado à
comprovação junto à Subsecretaria da Receita da
Secretaria de Estado de Fazenda da doação do total da
receita líquida auferida com a venda dos sanduíches
“Big Mac” isentos do ICMS à ABRACE. (NR)

ICMS 107/20  

.............. ................................... ......... ....................

 

NOTA 9 – O Convênio ICMS 101, de 2 de setembro
de 2020, que prorroga o Convênio ICMS 106, de 9 de
julho de 2010, foi publicado no DOU de 04/09/2020,
ratificado pelo Ato Declaratório CONFAZ nº 19/2020,
publicado no DOU de 21/09/2020. (NR)

   

 

NOTA 10 – O Convênio ICMS 107, de 14 de outubro
de 2020, que altera o Convênio ICMS 106, de 9 de
julho de 2010, foi publicado no DOU de 16/10/2020 e
ratificado pelo Ato Declaratório CONFAZ nº 20/2020,
publicado no DOU de 04/11/2020. (NR)

   

.............. ................................... ......... ....................

”.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de novembro de 2020
133º da República e 61º de Brasília

IBANEIS ROCHA
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